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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 635 

Amplia os incentivos da Lei Illunicipal 
n9 306, de 24 de novembro de 1961. 

A Câmara hlurüci:;?al de Santa Luzia decreta e eu san-
ciono a seguinte ~ . ..uei: 

Artigo 12 - As empresas já beneficiadas com a isen
ção de g_ue trata a Lei Iúunicipal 112 306, de 24 de novembro' 

6 - , de 19 1, poderao gozar, se o reg_uerer, de novo beneficio e 
por igual período, para eJc":Pansão de suas indústrias, repre
sentada pela ampliação de instalações g_ue se traduz em au -
mente de produtividade e absvL-ção da mão-de-obra. 

§ lQ - A no-.ra isenção será concedida por período i 
dentico ao anterior, desde g_ue a empr~sa beneficiada mantell 
nha um mínimo de 200 (duzentos) empregados. 

§ 2Q - Vencida a primeira isenção concedida, a em
presa passará a pagar os tributos municipais devidos na pro 
porção de 1/3 (um terço) do montante tributável. Os restan
tes 2/3 (dois terços) do montan~e tributável gozarão da i -
sanção pelo prazo concedido. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em irigor na data de ' 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Iviunicipal de Santa Luzia, em 20 de no -
vembro de 1973. 
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PREFEITO MUNICIPAL. 
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